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DATA: 15/08/2006 
 
PARTICIPANTES:  
 
SUSEP:          Carlos Henrique Prata 
                       Osiane Nascimento Arieira       
                       Márcia Regina Parreira Calvano 
                                                
FENASEG:    Haydevaldo Roberto Chamberlain da Costa 
                       Denis Morais 
                       João Augusto dos Santos Xavier 
  
ANAPP:       Mário Luís R. Pereira Netto      
                                     
IBRACON:   José Rubens Alonso 
 
ABERTURA 
 
            A reunião foi aberta pela SUSEP com a leitura e aprovação da Ata referente à 
reunião anterior, de 20/06/2006. 
 
1. PLANO DE CONTAS  
 
1.1      Demonstrações Consolidadas 

 
 A SUSEP abordou novamente a necessidade de especificar as sociedades que serão 

consideradas Entidades de Propósito Específico para efeito de consolidação das 
Demonstrações Contábeis, e diante de muitas dúvidas, foi decidido que na próxima reunião 
será definida as características necessárias para enquadrar uma sociedade como EPE. 

 
2.1 Crédito Tributário 
 

A SUSEP apresentou minuta de alteração do item 13 – Crédito Tributário das 
Normas Básicas do Plano de Contas, e os membros da Comissão apresentaram algumas 
sugestões que foram acatadas pela SUSEP. 

 
1.3       DPVAT 
 

A SUSEP informou que na próxima alteração do Plano de Contas estará 
contemplado o modelo de contabilização do Seguro DPVAT. 

 
 
 



1.4 – Alocação de Despesas  
 
          A SUSEP mencionou que certas despesas de mesma natureza tem sido classificadas 
em grupamentos diferentes, dependendo da opção da seguradora entre terceirizar as 
atividades ou assumi-las com pessoal próprio, por exemplo: inspeção de riscos, call-center, 
regulação de sinistros, algumas despesas comerciais, e etc. Essa dualidade de classificação 
provoca distorções nas análises comparativas. A SUSEP solicitou aos membros da 
comissão a apresentação de sugestões visando sanar essa situação. 
 
1.5 – Taxa de Gestão 
 
          A SUSEP informou que, na alteração do plano de contas a Taxa de Gestão será 
classificada como Receita relacionada a operação de contribuição, em razão dessa receita 
ser decorrente do carregamento que não é cobrado do participante e é pago pelo Fundo 
Financeiro 
 
1.6 – Alterações para 2007 
 
          O IBRACON e a ANAPP apresentaram sugestões de alteração para o plano de contas 
de 2007 que foram aceitas pela SUSEP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
PAUTA DA COMISSÃO CONTÁBIL DO DIA 12/09/2006 às 10h30min 
 
 
 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS CONSOLIDADAS 
 
AJUSTES PARA O PLANO DE CONTAS DE 2007 
 
SEGREGAÇÃO DE SINISTROS AVISADOS JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS 
 
SEGREGAÇÃO DA CONTABILIZAÇÃO DA PPNG EM CUSTOS E LUCRO 
 
DPVAT 
 
QUESTIONÁRIO TRIMESTRAL – PROVISÕES CONTINGENCIAIS 
 
PASSIVO NÃO OPERACIONAL – CONSIDERAR PRÊMIO DE RESSEGURO COMO 
REDUTOR DE PRÊMIOS A RECEBER 
 
OUTROS ASSUNTOS 


